
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.O. Goiânia, 

  

    rgador PAULO DE ADAM, Pre- 

Tribuna onal Eleitoral do Estado de Goiãs , 

no uso de ques atribuições legais e, tendo en vista o que 

resolveu o Egrégio Tri do cs 

te nes, 

RESOLYB 

    

1, On sua sessao de 05      

   

Noncar os cidadãos SEBASTIÃO FT     

RA, para exercerem o cargo de Julia P: 
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